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CONTRATO PMG/SMASJ Nº 327/2023 

 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

JUVENTUDE/FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E A EMPRESA RIO BRANCO 

CONSTRUTORA LTDA EPP PARA  

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E 

MANUTENÇÃO PREDIAL DOS CENTROS DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –

CRAS, NO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ/PE – 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 138/2023 – 

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede Administrativa na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o 

nº 11.049.830/0001-20, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E JUVENTUDE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

JUVENTUDE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.331.244/0001-73, com sede a Avenida Dantas Barreto, 

nº 51, Prado, Gravatá/PE, CEP: 55.642-110, neste ato representada pela Secretária, a Sra. VIVIANE 

FACUNDES DA SILVA, brasileira, casada, residente e domiciliada neste Município, inscrita no 

CPF/MF sob nº XXX.XXX.154-62 e a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, neste ato representada pelo Secretário, o Sr. RICARDO LOUREIRO MALTA 

FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado neste Município, inscrito no 

CPF/MF sob o nº XXX.XXX.394-60, doravante denominados simplesmente como 

CONTRATANTES e, do outro lado, a empresa RIO BRANCO CONSTRUTORA LTDA EPP, 

inscrita no CNPJ sob o n° 02.951.249/0001-08, situada na rua Ministro Nelson Hungria, N 63, sala 

402, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51020-100, aqui representado por seu Sócio Administrador, o Srº 

LUIZ AMÉRICO DE MIRANDA JÚNIOR, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, 

engenheiro civil, inscrito no CPF sob o n° 415.XXX.514-X7, portador da cédula de identidade n° 

2.XXX.0X9 SSP/PE, residente e domiciliado à Rua Ministro Nelson Hungria, 266, Apto° 601, Boa 

Viagem, Recife - PE, CEP 51020-100, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, 

entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e 

condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em conformidade com 

o PROCESSO LICITATÓRIO N° 138/2023 – TOMADA DE PREÇOS N° 018/2023, 

devidamente Homologado pela Autoridade Superior em 26/09/2023, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO 
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PREDIAL DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL–CRAS, NO 

MUNICÍPIO DE GRAVATÁ/PE do PROCESSO LICITATÓRIO N° 138/2023 – TOMADA DE 

PREÇOS N° 018/2023. 

 

1.2.  Nº da Nota de Empenho:    . 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E JURÍDICO 

 

2.1. O objeto deste contrato será executado de forma indireta, em regime de empreitada por PREÇO 

UNITÁRIO, com fornecimento total de materiais e equipamentos, necessários à consecução dos 

serviços. 

 

2.2. A prestação de serviço, objeto do presente contrato, rege-se pela Lei Federal nº 8.666/93, 

atualizada pelas Leis de nºs 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, por suas cláusulas e preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 

direito privado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

3.1. O prazo de execução do objeto desta licitação será de 06 (seis) meses, e o prazo de vigência 

deste instrumento é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua última assinatura eletrônica, em 

observância aos créditos orçamentários, que será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, 

observado o disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações e demais normas 

legais pertinentes. 

 

3.2. Nos termos do art. 104 e 107 do Código Civil e §2º do art. 10 da Medida Provisória 2.200-

2/2011, para sua validação, a assinatura eletrônica será submetida comprovação da sua autoria e 

integridade. 

 

3.3. O presente contrato pode ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, observando-se o teor do art. 

57, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

3.4.  A empresa terá o prazo para assinatura do contrato até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, de acordo com o que 

dispõe o item 12.1. do Edital de Licitação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

4.1. Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato o CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor global de R$ 163.706,66 (cento e sessenta e três mil setecentos e seis reais 

e sessenta e seis centavos). 

 

4.2. O pagamento será de acordo com os serviços efetivamente realizados, conforme medições 

mensais, mediante apresentação e aprovação de Nota Fiscal/Fatura. As medições e consequentes 

pagamentos dos Serviços ficarão limitados aos percentuais de execução previstos no Cronograma 
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Físico-Financeiro anexo a este instrumento. 

 

4.3. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal acompanhada de boletim de medição 

atestados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

contratado, observando-se, ainda, as condições contidas na cláusula 11 do Projeto Básico. 

 

4.4. Observadas as condições na cláusula 6.3. deste Contrato, os pagamentos serão realizados, desde 

que seja aprovada pela Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Juventude. 

 

4.5. O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Secretaria Demandante da licitação à 

Contratada após apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos: 

 

4.5.1. Guia de Recolhimento da Previdência Social-GRPS, correspondente às obrigações sociais do 

pessoal empregado na execução do serviço objeto deste Edital, relativa ao mês de competência anterior 

ao do pagamento, devidamente quitada;  

 

4.5.2. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

 

4.5.3. O pagamento do 1° (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à apresentação de cópia 

autenticada em cartório, da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART dos serviços no CREA/PE 

e entrega ao Contratante do Cadastro Específico do INSS-CEI, na forma disciplinada na legislação 

pertinente 

 

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular ou enquanto 

pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

 

4.7. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os custos, inclusive quaisquer tributos, 

sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 

resultantes da execução do contrato. 

 

4.8. Caso ocorram necessidades de serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na 

planilha original, estes deverão ser objeto de prévio termo aditivo, devidamente justificado pelo 

engenheiro fiscal da obra, e aceita a justificativa pelo Secretário da Pasta Contratante, a seu critério 

exclusivo.  

 

4.9. O cumprimento de tais formalidades se constitui condição sine qua non para o respectivo 

pagamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

 

5.1. Conforme cláusula 12.1. do PROJETO BÁSICO, o valor inicial do contrato será reajustado 

somente após ter decorrido o período de 01 (um) ano, contado a partir da data de apresentação da 

proposta, consoante ao regramento da Lei nº 8.666/1993, no que se refere à manutenção do equilíbrio 
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econômico-financeiro do contrato. 

  

5.2. O índice utilizado no reajuste deve ser o Índice Nacional de Custos de Construção – INCC. 

 

5.3. As parcelas do contrato a serem pagas após 12 (doze) meses de vigência do contrato, poderão 

ser reajustadas anualmente ou sempre que houver alteração na legislação Federal ou Municipal que 

regula esta matéria. 

 

5.4. Estas parcelas serão reajustadas mediante a aplicação da fórmula: R = V (Im - Io) Io, onde: 

 

R = valor do reajustamento;  

V = valor a ser reajustado;  

Io = índice de reajuste do mês anterior ao do orçamento-base da "Proposta Financeira";  

Im = índice de reajuste do mês anterior ao da execução do serviço. 

 

5.5. O termo inicial para apuração do percentual de reajuste será a data limite para a apresentação 

da proposta. 

 

5.6. Quando ocorrer atraso na execução do objeto do contrato, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, o reajustamento será aplicado, envolvendo exclusivamente os prazos de entrega do 

objeto definidos neste Instrumento. 

 

5.7. No caso de atraso de pagamento por culpa da CONTRATADA, o reajustamento será calculado 

somente até a data em que a obrigação deveria ter sido cumprida. 

 

5.8. No caso de eventual antecipação ou atraso de pagamento, o valor devido será diminuído ou 

acrescido de compensação financeira calculado sob o IPCA e apurados desde a data prevista para tanto, 

até a data de sua efetivação, calculada pro rata tempore die, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura. 

 

5.9. A contagem do prazo estabelecido para pagamento será interrompida no caso de incorreções 

nos documentos de cobrança, reiniciando-se a contagem após sanadas as irregularidades pela 

Contratada. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 
 

4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRAVATÁ  

02 PODER EXECUTIVO  

02 19 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 021900 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  

08 243 0819 FORTALECIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS  

08 243 0819 2803 0000 ATENÇÃO INTEGRAL À PRIMEIRA INFÂNCIA  

806 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

0.02.12 661.001 RECURSOS TRANSFERIDO DE FEAS  

08 244 0819 2468 0000 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

842 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

0.05.12.660.001 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

7.1. No ato da assinatura do presente CONTRATO e de seus eventuais termos aditivos de 

prorrogação ou de acréscimos financeiros, será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, 

no percentual de 5% (cinco) do valor total do CONTRATO, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

7.2.  A critério da CONTRATADA, a garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

 

7.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

7.2.2. Seguro-garantia;  

7.2.3. Fiança bancária 

 

7.3. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 

eventualmente decorrentes da execução do CONTRATO, tais como a responsabilidade por multas e 

obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 

 

7.4. Caso o valor global da proposta da CONTRATADA tenha sido inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do §1º, do art. 48, da Lei Federal n°8.666/93 

e alterações, será exigida, para a assinatura do presente CONTRATO, prestação de garantia adicional, 

igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente 

proposta.  

 

7.5. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do CONTRATO, devendo ser renovada 

em caso de alteração do valor do CONTRATO ou de prorrogação de sua vigência.  

 

7.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

 

7.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do art. 827, do Código Civil Brasileiro. 

 

7.8. Caso a opção seja por utilizar “CAUÇÃO EM DINHEIRO,” esta deverá ser processada, através 

de DEPÓSITO em favor do MUNICÍPIO DE GRAVATÁ/PE, CNPJ nº11.049.830/0001-20, junto à 

instituição Bancária: Banco do Brasil S.A., 001, Agência 0922-9, Op._____ Conta Corrente nº3379-

0, e apresentar comprovante, dentro do prazo legal, quando da convocação para assinatura do 

CONTRATO. 

 

7.9. Em caso de alteração para aumento do valor do CONTRATO, ou de prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser complementada ou renovada nas mesmas condições.  

 

7.10. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pelo CONTRATANTE, para 

compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
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CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva recomposição no prazo determinado pela 

autoridade competente, contado da data em que tiver sido notificada.  

 

7.11. Após a execução do CONTRATO, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 

cargo da CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos ao CONTRATANTE. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

8.1.1.  Unilateralmente pela Administração, conforme art. 65, Inciso I, da Lei Federal nº8.666/93  e 

alterações; 

 

8.1.2. Por acordo das partes, conforme art. 65, Inciso II, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste CONTRATO, assim 

como, a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e condições, dará 

direito ao CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente às obras/serviços 

realizada(o)s, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas. 

 

9.2. O CONTRATO poderá ser rescindido: 

 

9.2.1. UNILATERALMENTE, pelo CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 

78 da Lei Federal nº8.666/93, atualizada; 

 

9.2.2. AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

 

9.2.3. JUDICIALMENTE, nos termos da legislação. 

 

9.3. A rescisão de que trata a cláusula 9.2.1. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 

sanções previstas neste CONTRATO e na Lei Federal nº 8.666/93, atualizada: 

 

9.3.1. Retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE; 

 

9.3.2. Assunção imediata do objeto do CONTRATO pelo CONTRATANTE, no estado e local em 

que se encontrar; 

 

9.3.3. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do CONTRATO, necessários à sua continuidade;  
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9.3.4. Execução da garantia contratual para ressarcimento do CONTRATANTE, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

 

10.1. É expressamente vedada à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto 

contratado (item 20.1. do Projeto Básico). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. A fiscalização periódica do cumprimento do objeto deste contrato será responsabilidade do Sr. 

ALMIR RIBEIRO, inscrito no CPF nº XXX.XXX.544-08, enquanto a gestão ficará a cargo do 

Servidor SÉRGIO ALBINO PIMENTEL, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.264-15, conforme 

Cláusula 21 do Projeto Básico. 

 

11.2. O gestor será responsável por gerenciar a execução do contrato, garantindo que todas as 

obrigações contratuais sejam cumpridas de acordo com os termos e condições estabelecidos. 

Acompanhar a execução do contrato e verificar se os prazos estão sendo cumpridos; verificar a 

qualidade dos bens ou serviços entregues; Aprovar os pagamentos e medições apresentadas pelo 

contratado; Fiscalizar a execução do contrato e aplicar sanções em caso de descumprimento; 

Encaminhar ao fiscal do contrato as demandas necessárias para a execução do contrato; observar as 

disposições constantes no item 18 do Projeto Básico. 

 

11.3. O fiscal será responsável pela fiscalização técnica da execução do contrato, acompanhar a 

execução do contrato, verificando se o contratado está cumprindo as especificações técnicas exigidas; 

Realizar medições e elaborar relatórios técnicos; Emitir pareceres técnicos sobre a execução do 

contrato; Verificar a qualidade dos materiais utilizados; Emitir notificações ao gestor sobre eventuais 

irregularidades na execução do contrato, observar as disposições constantes no item 18 do Projeto 

Básico. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº8.666/93 e alterações, são 

obrigações da CONTRATADA: 

 

12.1.1. A qualidade do objeto da licitação deverá ser rigorosamente àquele descrito no PROJETO 

BÁSICO e, por conseguinte, neste CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

 

12.1.2. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro 

para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, 

quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

 

12.1.3. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do Código de Processo 
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Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 

trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

 

12.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

12.1.5. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

12.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; 

 

12.1.7. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos; 

 

12.1.8. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de 

mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

12.1.9. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

 

12.1.10. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

 

12.1.11. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

12.1.12. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento e/ou serviços do presente CONTRATO; 

 

12.1.13. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo CONTRATANTE 

 

12.1.14. O descumprimento injustificado dos prazos fixados neste instrumento acarretará multa 

pecuniária diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADO 

sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações; 

 

12.1.15. Cumprir fielmente as disposições contidas nos itens 11 e 16 do Projeto Básico, além das 

obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº8.666/93 e alterações, são 

obrigações do CONTRATANTE: 

 

13.1.1. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 
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disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações; 

 

13.1.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

 

13.1.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição; 

 

13.1.4. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação; 

 

13.1.5. Cumprir fielmente as disposições contidas nos itens 11 e 17 do Projeto Básico, além das 

obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. Os serviços relativos ao presente contrato deverão ser prestados de acordo com a melhor técnica 

aplicada à matéria, obedecendo o disposto no instrumento convocatório e seus anexos, parte integrante 

deste instrumento, independentemente de transcrição, especialmente no Projeto Básico, bem como, o 

disposto na legislação específica relativa ao objeto do contrato: 

 

14.1.1. Será de exclusiva responsabilidade da contratada o cumprimento das normas atinentes à 

segurança, higiene e medicina do trabalho, bem como de quaisquer outras normas relacionadas aos 

serviços, por parte de seus empregados, não sendo atribuída, em hipótese alguma, qualquer culpa à 

contratante por acidentes ou sanções resultantes do descumprimento de tais normas; 

 

14.1.2. Nos preços contratados encontram-se incluídas todas as despesas decorrentes de fretes, 

seguros, tributos e quaisquer encargos sociais que incidam ou que venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o objeto ora contratado; 

 

14.1.3. A equipe da contratada deverá utilizar continuamente os equipamentos de proteção individual, 

não sendo atribuída, em hipótese alguma, qualquer culpa à contratante por acidentes ou sanções 

resultantes da não utilização de tais equipamentos; 

 

14.1.4. Sempre que houver necessidade a contratada deverá aumentar o efetivo de funcionários à 

disposição para execução dos serviços objeto do(s) contrato(s), sem que isso implique em qualquer 

ônus adicional à contratante; 

 

14.1.5. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução dos serviços ou de materiais empregados; 

 

14.1.6. Nos preços contratados deverão estar incluídas todas as despesas decorrentes de fretes, seguros, 

tributos, encargos sociais, alimentação do pessoal, despesas com locomoção, vestuário e equipamentos 

de proteção individual, bem como quaisquer outras despesas que venham a incidir direta ou 
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indiretamente sobre o objeto contratado; 

 

14.1.7. O servidor ou comissão designada pela autoridade competente para proceder o recebimento do 

serviço procederá mediante verificação a fim de constatar se o mesmo está sendo entregue conforme 

licitado, não caracterizando-se neste ato a aceitação do mesmo; 

 

14.1.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e pela Autoridade Competente da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Juventude, ou servidor por ela nomeado; 

 

14.1.9. O representante designado pela Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Juventude, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 

14.1.10. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tampo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO, NORMAS E 

REGULAMENTOS 

 

15.1. Nos termos do item 13 do Projeto Básico, durante a execução deste contrato, deverá ser 

observado o que estabelece os documentos abaixo relacionados, assim como toda a legislação 

municipal, estadual e federal pertinentes, independente de citação: 

 

15.1.1. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); 

 

15.1.2. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas de segurança em consonância com a 

portaria Nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho, legislação e normas vigentes sobre segurança, 

medicina e higiene do trabalho; 

 

15.1.3. Normas das concessionárias locais de serviço, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre 

outros; 

 

15.1.4. Resoluções e regulamentações do IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 

Renováveis); 

 

15.1.5. Outras normas aplicáveis ao objeto do contrato;  

 

15.1.6. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CONFEA/CAU. 

 

15.2. Os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as normas da ABNT, 

CREA, Órgãos Ambientais, Resoluções do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e demais 

dispositivos legais que alcance o objeto contratado. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

 

16.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido: 

 

16.1.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento do 

Secretário de Obras e Serviços Públicos, poderá solicitar seu recebimento; 

 

16.1.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da Secretaria 

de Obras e Serviços Públicos, através de vistoria do responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, que formalizará mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

 

16.2. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:  

 

16.2.1. os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar 

esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento; 

 

16.2.2. os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, 

relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para 

correção, que não poderão ser superiores a 90 dias. 

 

16.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

 

16.4. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão CONTRATANTE 

designará servidor técnico que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 

 

16.5. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços, não isenta a CONTRATADA 

das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

 

17.1. A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, conforme 

previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

17.2. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia da 

obra, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da Lei n° 10.406/2002 (Código 

Civil), c/c o art. 69 da Lei n° 8.666/93 e o art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 
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17.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela Lei ou pelo contrato. (Art. 73 §2º, da Lei nº 8.666/93). 

 

17.4. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 

materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança, 

assim em razão dos materiais, como do solo (art. 618 da Lei nº 10.406/2002). 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

18.1.  Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar este contrato, bem como 

apresentar documentação falsa ou ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a CONTRATADA. 

 

18.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

18.2.1.  Advertência; 

 

18.2.2.  Multa, nos seguintes termos: 

 

18.2.2.1. pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

 

18.2.2.2. pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;  

 

18.2.2.3. pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido; 

 

18.2.2.4. pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou 

defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 

total da nota fiscal;  

 

18.2.2.5. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total 

contratado. 

 

18.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item acima. 

 

18.3. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 

das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 

 

18.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. Na hipótese de existência de decisões favoráveis ao Município de Gravatá na esfera judicial, a 

sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, pertencerá, exclusivamente, ao 

CONTRATANTE, de pleno direito. 

 

19.2. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002 e na Lei nº 8.666, 

de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 

20.1. Elegem, as partes contratantes, o Foro da Comarca da Cidade de Gravatá, Estado de 

Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

20.2.  E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (04) quatro vias de igual 

teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

 

 

Gravatá/PE, 03 de outubro de 2023 

 

 

 

____________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

RICARDO LOUREIRO MALTA FILHO 

CONTRATANTE 
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____________________________________________ 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE 

VIVIANE FACUNDES DA SILVA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

____________________________________________ 

RIO BRANCO CONSTRUTORA LTDA EPP 

LUIZ AMÉRICO DE MIRANDA JÚNIOR 

CONTRATADA 

 

 

 

 

____________________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)   CPF nº 

 

2)   CPF nº 

 

 

VIVIANE FACUNDES DA 
SILVA:03338915462

Assinado de forma digital por VIVIANE FACUNDES DA 
SILVA:03338915462 
Dados: 2023.10.17 09:19:08 -03'00'

LUIZ AMERICO DE 
MIRANDA 
JUNIOR:41589351487

Assinado de forma digital por LUIZ 
AMERICO DE MIRANDA 
JUNIOR:41589351487 
Dados: 2023.10.18 15:04:07 -03'00'
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ANEXO I DO CONTRATO Nº 327/2023

TABELA DE ESPECIFICAÇÕES – DESCRITIVO PARA LOTES/ITENS COMPOSTOS DO SISTEMA
DE LICITAÇÕES UTILIZADO POR ESTA REFERIDA PREFEITURA

PROCESSO LICITATÓRIO N° 138/2023 – TOMADA DE PREÇOS N° 018/2023

RIO BRANCO CONSTRUTORA LTDA EPP  – 
CNPJ Nº 02.951.249/0001-08  - CONTRATADA

VALOR TOTAL R$ 163.706,66

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E
MANUTENÇÃO PREDIAL DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, NO

MUNICÍPIO DE GRAVATÁ-PE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$

PREÇO TOTAL
R$

1  CRAS II     109.648,26

1.1  SERVIÇOS PRELIMINARES     2.413,73

1.1.1 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO SINAPI M2 6,00 335,49 2.012,94

1.1.2 98524 LIMPEZA  MANUAL  DE  VEGETAÇÃO  EM  TERRENO  COM
ENXADA.AF_05/2018

SINAPI M2 114,84 3,49
400,79

1.2  FUNDAÇÃO     2.222,98

1.2.1 96523
ESCAVAÇÃO  MANUAL  PARA  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU
SAPATA  (INCLUINDO  ESCAVAÇÃO  PARA  COLOCAÇÃO  DE
FÔRMAS). AF_06/2017

SINAPI
M3 10,00 104,64 1.046,40

1.2.2 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO  OU  SAPATAS,  ESPESSURA  DE  5  CM.
AF_08/2017

SINAPI
M2 10,00 31,71 317,10

1.2.3 96546 ARMAÇÃO  DE  BLOCO,  VIGA  BALDRAME  OU  SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

SINAPI KG 61,70
13,93 859,48

1.3  ESTRUTURA     5.063,65

1.3.1 11647 Forma plana para estruturas, em compensado plastificado de 17mm,
05 usos, inclusive escoramento - Revisada 07.2015

ORSE m2 31,20
66,18 2.064,82

1.3.2 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI
KG 26,34 15,03 395,89

1.3.3 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI
KG 74,04 11,99 887,74

1.3.4 103669
CONCRETAGEM DE PILARES,  FCK =  25  MPA,  COM USO DE
BALDES  -  LANÇAMENTO,  ADENSAMENTO  E  ACABAMENTO.
AF_02/2022

SINAPI
M3 2,10 816,76 1.715,20

1.4  REVESTIMENTO     3.186,69

1.4.1 17 Demolição de reboco ORSE m2 18,90 8,96 169,34

1.4.2 87904

CHAPISCO  APLICADO  EM  ALVENARIA  (COM  PRESENÇA DE
VÃOS)  E  ESTRUTURAS  DE  CONCRETO  DE  FACHADA, COM
COLHER   DE   PEDREIRO.   ARGAMASSA   TRAÇO   1:3  COM
PREPARO MANUAL. AF_06/2014

SINAPI

M2 50,10 8,59 430,36

1.4.3 87530
MASSA  ÚNICA,  PARA  RECEBIMENTO  DE  PINTURA,  EM
ARGAMASSA  TRAÇO  1:2:8,  PREPARO  MANUAL,  APLICADA

SINAPI
M2 50,10 44,93 2.250,99
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MANUALMENTE  EM  FACES  INTERNAS  DE  PAREDES,
ESPESSURA  DE  20MM,  COM  EXECUÇÃO  DE  TALISCAS.
AF_06/2014

1.4.4 89170

(COMPOSIÇÃO  REPRESENTATIVA)  DO  SERVIÇO  DE
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS,  MEIA
OU  PAREDE  INTEIRA,  PLACAS  TIPO  ESMALTADA  EXTRA  DE
20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR
(CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PADRÃO. AF_11/2014

SINAPI

M2 5,00 67,20 336,00

1.5  PISO SINAPI    16.692,48

1.5.1 C1066 DEMOLIÇÃO  DE  PISO  CIMENTADO  SOBRE  LASTRO  DE
CONCRETO

SEINFRA M2 12,06
25,97 313,20

1.5.2 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

SINAPI M2 135,90
30,35 4.124,57

1.5.3 94439

(COMPOSIÇÃO  REPRESENTATIVA)  DO  SERVIÇO  DE
CONTRAPISO  EM  ARGAMASSA  TRAÇO  1:4  (CIM  E  AREIA),
BETONEIRA  400  L,  E  =  4  CM  ÁREAS  SECAS  E  MOLHADAS
SOBRE  LAJE  ,  E  =  3  CM  ÁREAS  MOLHADAS  SOBRE
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.
AF_11/2014

SINAPI

M2 135,90 48,91 6.646,87

1.5.4 104162

PISO  EM  GRANILITE,  MARMORITE  OU  GRANITINA  EM
AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO
MISTURA  EM  BETONEIRA,  COLOCAÇÃO  DAS  JUNTAS,
APLICAÇÃO  DO  PISO,  4  POLIMENTOS  COM  POLITRIZ,
ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022

SINAPI

M2 12,06 91,73 1.106,26

1.5.5 97097 ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU
LAJE SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021

SINAPI M2 123,84
36,35 4.501,58

1.6  ESQUADRIAS     4.312,72

1.6.1 90847

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE
OU  MÉDIA),  PADRÃO  MÉDIO,  60X210CM,  ESPESSURA  DE
3,5CM,  ITENS  INCLUSOS:  DOBRADIÇAS,  MONTAGEM  E
INSTALAÇÃO  DO  BATENTE,  SEM  FECHADURA  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI

UN 2,00 762,81 1.525,62

1.6.2 S13135
Portão em chapa de ferro n.º 18(1,25mm), de correr, quadro em tubo
de ferro galvanizado/inter horizontal de 2", inclusive trancas/ferrolho -
Rev 01

ORSE
m2 3,47 803,20 2.787,10

1.7  PINTURA     21.054,44

1.7.1 C4913 REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO
E/OU ESCOVAÇÃO)

SEINFRA M2 301,29
6,89 2.075,89

1.7.2 88497 Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos.
af_06/2014

ORSE m2 301,29
17,16 5.170,14

1.7.3 88496 Aplicação  e  lixamento  de  massa  látex  em  teto,  duas  demãos.
af_06/2014

ORSE m2 110,18
30,80 3.393,54

1.7.4 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

SINAPI M2 485,18
11,75 5.700,87

1.7.5 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

SINAPI M2 110,18
14,16 1.560,15

1.7.6 102219 PINTURA  TINTA  DE  ACABAMENTO  (PIGMENTADA)  ESMALTE
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

SINAPI M2 188,74
16,71 3.153,85

1.8  INSTALAÇÃO ELÉTRICA     2.849,75

1.8.1 104477

COMPOSIÇÃO  PARAMÉTRICA  DE  PONTO  ELÉTRICO  DE
ILUMINAÇÃO,  COM  INTERRUPTOR  SIMPLES,  EM  EDIFÍCIO
RESIDENCIAL  COM  ELETRODUTO  EMBUTIDO  SEM
NECESSIDADE DE RASGOS, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO,
CABO  E  QUEBRA  (SEM  LUMINÁRIA  E
LÂMPADA). AF_11/2022

SINAPI UN 11,00 134,63 1.480,93

1.8.2 104475

COMPOSIÇÃO  PARAMÉTRICA  DE  PONTO  ELÉTRICO  DE
TOMADA  DE  USO  GERAL  2P+T  (10A/250V)  EM  EDIFÍCIO
RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS
PAREDES,  INCLUSO TOMADA,  ELETRODUTO,  CABO,  RASGO,
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022

SINAPI UN 4,00 135,32 541,28

1.8.3 91852
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA  CIRCUITOS  TERMINAIS,  INSTALADO  EM  PAREDE  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 10,00 8,72 87,20

1.8.4 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,00
13,26 26,52

1.8.5 95726 ELETRODUTO  RÍGIDO  SOLDÁVEL,  PVC,  DN  20  MM  (½''),
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

SINAPI M 40,00
9,15 366,00

1.8.6 100903 LÂMPADA  TUBULAR  LED  DE  18/20  W,  BASE  G13  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS

SINAPI UN 11,00
31,62 347,82

1.9  LOUÇAS E METAIS     961,98

1.9.1 2095 Remoção de vaso sanitário ORSE un 1,00 13,23 13,23
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1.9.2 3262 Remoção de lavatório ORSE un 1,00 13,23 13,23

1.9.3 C0677 CAP (TAMPÃO)  OU PLUG (BUJÃO)  PVC P/ESGOTO D=100mm
C/ANÉIS

SEINFRA UN 1,00
14,42 14,42

1.9.4 C0679 CAP  (TAMPÃO)  OU  PLUG  (BUJÃO)  PVC  P/ESGOTO  D=50mm
C/ANÉIS

SEINFRA UN 1,00
6,41 6,41

1.9.5 1093 Cap de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 20mm ORSE un 2,00 3,34 6,68

1.9.6 95469 VASO  SANITARIO  SIFONADO  CONVENCIONAL  COM  LOUÇA
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00
254,64 254,64

1.9.7 86939

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA,  *44  X  35,5*  CM,
PADRÃO  POPULAR,  INCLUSO  SIFÃO  FLEXÍVEL  EM  PVC,
VÁLVULA  E  ENGATE  FLEXÍVEL  30CM  EM  PLÁSTICO  E  COM
TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00 382,18 382,18

1.9.8 86884 ENGATE  FLEXÍVEL  EM  PLÁSTICO  BRANCO,  1/2  X  30CM  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00
10,42 10,42

1.9.9 100849 ASSENTO  SANITÁRIO  CONVENCIONAL  -  FORNECIMENTO  E
INSTALACAO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00
31,68 31,68

1.9.10 95546 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5
PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00
229,09 229,09

1.10  COBERTA     44.154,40

1.10.1 92541

TRAMA  DE  MADEIRA  COMPOSTA  POR  RIPAS,  CAIBROS  E
TERÇAS  PARA  TELHADOS  DE  ATÉ  2  ÁGUAS  PARA  TELHA
CERÂMICA  CAPA-CANAL,  INCLUSO  TRANSPORTE  VERTICAL.
AF_07/2019

SINAPI M2 12,00 86,37 1.036,44

1.10.2 94201 TELHAMENTO  COM  TELHA  CERÂMICA  CAPA-CANAL,  TIPO
COLONIAL,  COM  ATÉ  2  ÁGUAS,  INCLUSO  TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M2 12,00
48,40 580,80

1.10.3 92543

TRAMA  DE  MADEIRA  COMPOSTA  POR  TERÇAS  PARA
TELHADOS  DE  ATÉ  2  ÁGUAS  PARA  TELHA  ONDULADA  DE
FIBROCIMENTO,  METÁLICA,  PLÁSTICA  OU  TERMOACÚSTICA,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M2 147,20 23,98 3.529,86

1.10.4 94210

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E =
6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA
TELHADO  COM  INCLINAÇÃO  MÁXIMA  DE  10°,  COM  ATÉ  2
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

SINAPI M2 147,20 58,80 8.655,36

1.10.5 12508

Estrutura  Metálica  p/  Cobertura  c/Vigas-Treliça  Pratt  UDC75  e
terças  em UDC 127,  2  águas,  sem lanternin,  vãos  6,0  a  10,0m,
pintado  1  d  oxido  ferro  +  2  d  esmalte  epóxi  branco,  exceto
forn. Telhas - Executada

ORSE m2 119,43 184,84 22.075,44

1.10.6 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

SINAPI M2 119,43
69,30 8.276,50

1.11  INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS     3.176,67

1.11.1 94227
CALHA  EM  CHAPA  DE  AÇO  GALVANIZADO  NÚMERO  24,
DESENVOLVIMENTO  DE  33  CM,  INCLUSO  TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M 12,69 56,76 720,28

1.11.2 91790

(COMPOSIÇÃO  REPRESENTATIVA)  DO  SERVIÇO  DE
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN
100  MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO,  OU
CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

SINAPI M 2,70 57,39 154,95

1.11.3 94231 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE
DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M 49,75
46,26 2.301,44

1.12  CALÇADA     3.558,77

1.12.1 93679
EXECUÇÃO  DE  PASSEIO  EM  PISO  INTERTRAVADO,  COM
BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA
6 CM. AF_10/2022

SINAPI M2 48,40 71,70 3.470,28

1.12.2 2624 Remoção e reposição de meio-fio ORSE m 1,20 17,27 20,72

1.12.3 102513
PINTURA  DE  SÍMBOLOS  E  TEXTOS  COM  TINTA  ACRÍLICA,
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO.
AF_05/2021

SINAPI M2 1,44 47,06 67,77

2  CRAS III     26.864,36

2.1  SERVIÇOS PRELIMINARES     2.031,79

2.1.1 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO SINAPI M2 6,00 335,49 2.012,94

2.1.2 98524 LIMPEZA  MANUAL  DE  VEGETAÇÃO  EM  TERRENO  COM
ENXADA.AF_05/2018

SINAPI M2 5,40
3,49 18,85

2.2  FUNDAÇÃO     222,30

2.2.1 96523
ESCAVAÇÃO  MANUAL  PARA  BLOCO  DE  COROAMENTO  OU
SAPATA  (INCLUINDO  ESCAVAÇÃO  PARA  COLOCAÇÃO  DE
FÔRMAS). AF_06/2017

SINAPI M3 1,00 104,64 104,64
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2.2.2 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO  OU  SAPATAS,  ESPESSURA  DE  5  CM.
AF_08/2017

SINAPI M2 1,00 31,71 31,71

2.2.3 96546 ARMAÇÃO  DE  BLOCO,  VIGA  BALDRAME  OU  SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

SINAPI KG 6,17
13,93 85,95

2.3  ESTRUTURA     1.027,66

2.3.1 103669
CONCRETAGEM DE PILARES,  FCK =  25  MPA,  COM USO DE
BALDES  -  LANÇAMENTO,  ADENSAMENTO  E  ACABAMENTO.
AF_02/2022

SINAPI M3 0,12 816,76 98,01

2.3.2 2336 Tubo pvc rigido branco p/esgoto predial d= 100mm ORSE m 15,00 14,11 211,65

2.3.3 92269 FABRICAÇÃO  DE  FÔRMA  PARA  PILARES  E  ESTRUTURAS
SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

SINAPI M2 1,74
229,30 398,98

2.3.4 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 0,60 15,03 9,02

2.3.5 92917
ARMAÇÃO  DE  ESTRUTURAS  DIVERSAS  DE  CONCRETO
ARMADO,  EXCETO  VIGAS,  PILARES,  LAJES  E  FUNDAÇÕES,
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

SINAPI KG 6,87 14,87 102,16

2.3.6 103674

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES
PREMOLDADAS  COM  USO  DE  BOMBA  -  LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO  E  ACABAMENTO.
AF_02/2022_PS

SINAPI M3 0,17 540,31 91,85

2.3.7 98562
IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM
ARGAMASSA  DE  CIMENTO  E  AREIA,  COM  ADITIVO
IMPERMEABILIZANTE, E = 2 CM. AF_06/2018

SINAPI M2 2,61 44,44 115,99

2.4  ALVENARIA     3.031,56

2.4.1 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA  HORIZONTAL  DE  9X19X19  CM  (ESPESSURA  9  CM)  E
ARGAMASSA  DE  ASSENTAMENTO  COM  PREPARO  EM
BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 34,65 84,40 2.924,46

2.4.2 101162 ALVENARIA  DE  VEDAÇÃO  COM  ELEMENTO  VAZADO  DE
CERÂMICA  (COBOGÓ)  DE  7X20X20CM  E  ARGAMASSA  DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

SINAPI M2 0,80
133,87 107,10

2.5  REVESTIMENTO     2.827,23

2.5.1 87904

CHAPISCO  APLICADO  EM  ALVENARIA  (COM  PRESENÇA DE
VÃOS)  E  ESTRUTURAS  DE  CONCRETO  DE  FACHADA, COM
COLHER   DE   PEDREIRO.   ARGAMASSA   TRAÇO   1:3  COM
PREPARO MANUAL. AF_06/2014

SINAPI M2 69,30 8,59 595,29

2.5.2 87530

MASSA  ÚNICA,  PARA  RECEBIMENTO  DE  PINTURA,  EM
ARGAMASSA  TRAÇO  1:2:8,  PREPARO  MANUAL,  APLICADA
MANUALMENTE  EM  FACES  INTERNAS  DE  PAREDES,
ESPESSURA  DE  20MM,  COM  EXECUÇÃO  DE  TALISCAS.
AF_06/2014

SINAPI M2 37,65 44,93 1.691,61

2.5.3 89170

(COMPOSIÇÃO  REPRESENTATIVA)  DO  SERVIÇO  DE
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS,  MEIA
OU  PAREDE  INTEIRA,  PLACAS  TIPO  ESMALTADA  EXTRA  DE
20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR
(CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PADRÃO. AF_11/2014

SINAPI M2 0,00 67,20 0,00

2.5.4 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

SINAPI M2 4,07
30,35 123,52

2.5.5 94439

(COMPOSIÇÃO  REPRESENTATIVA)  DO  SERVIÇO  DE
CONTRAPISO  EM  ARGAMASSA  TRAÇO  1:4  (CIM  E  AREIA),
BETONEIRA  400  L,  E  =  4  CM  ÁREAS  SECAS  E  MOLHADAS
SOBRE  LAJE  ,  E  =  3  CM  ÁREAS  MOLHADAS  SOBRE
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.
AF_11/2014

SINAPI M2 4,07 48,91 199,06

2.5.6 89171

(COMPOSIÇÃO  REPRESENTATIVA)  DO  SERVIÇO  DE
REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PISO  COM  PLACAS  TIPO
ESMALTADA  EXTRA  DE  DIMENSÕES  35X35  CM,  PARA
EDIFICAÇÃO  HABITACIONAL  UNIFAMILIAR  (CASA)  E
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

SINAPI M2 4,07 53,50 217,75

2.6  ESQUADRIAS     1.867,81

2.6.1 90842

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE
OU  MÉDIA),  PADRÃO  MÉDIO,  70X210CM,  ESPESSURA  DE
3,5CM,  ITENS  INCLUSOS:  DOBRADIÇAS,  MONTAGEM  E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI UN 1,00 914,14 914,14

2.6.2 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE
OU  MÉDIA),  PADRÃO  MÉDIO,  80X210CM,  ESPESSURA  DE
3,5CM,  ITENS  INCLUSOS:  DOBRADIÇAS,  MONTAGEM  E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI UN 1,00 953,67 953,67
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2.7  PINTURA     4.542,66

2.7.1 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

SINAPI M2 377,65
11,75 4.437,39

2.7.2 102219 PINTURA  TINTA  DE  ACABAMENTO  (PIGMENTADA)  ESMALTE
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

SINAPI M2 6,30
16,71 105,27

2.8  INSTALAÇÃO ELÉTRICA     607,16

2.8.1 104477

COMPOSIÇÃO  PARAMÉTRICA  DE  PONTO  ELÉTRICO  DE
ILUMINAÇÃO,  COM  INTERRUPTOR  SIMPLES,  EM  EDIFÍCIO
RESIDENCIAL  COM  ELETRODUTO  EMBUTIDO  SEM
NECESSIDADE DE RASGOS, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO,
CABO E QUEBRA (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022

SINAPI UN 2,00 134,63 269,26

2.8.2 103782 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED
DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

SINAPI UN 2,00
39,11 78,22

2.8.3 104479

COMPOSIÇÃO  PARAMÉTRICA  DE  PONTO  ELÉTRICO  DE
TOMADA  DE  USO  GERAL  2P+T  (10A/250V)  EM  EDIFÍCIO
RESIDENCIAL  COM  ELETRODUTO  EMBUTIDO  SEM
NECESSIDADE DE RASGOS, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO,
CABO E QUEBRA. AF_11/2022

SINAPI UN 2,00 116,58 233,16

2.8.4 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 2,00
13,26 26,52

2.9  INSTALAÇÃO HIDRÁULICA     1.167,75

2.9.1 89957

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL)
COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL
DE  ÁGUA,  INCLUSOS  RASGO  E  CHUMBAMENTO  EM
ALVENARIA. AF_12/2014

SINAPI UN 5,00 148,37 741,85

2.9.2 8260 Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 40mm ORSE un 2,00 181,31 362,62

2.9.3 89351 REGISTRO  DE  PRESSÃO  BRUTO,  LATÃO,  ROSCÁVEL,  3/4''  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 2,00
31,64 63,28

2.10  INSTALAÇÃO SANITÁRIA     628,25

2.10.1 1679 Ponto  de  esgoto  com  tubo  de  pvc  rígido  soldável  de  Ø  40  mm
(lavatórios, mictórios, ralos sifonados, etc...)

ORSE un 5,00
75,21 376,05

2.10.2 1683 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso
sanitário)

ORSE pt 2,00
107,88 215,76

2.10.3 89709

RALO SIFONADO,  PVC,  DN 100 X 40  MM,  JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 SINAPI UN 2,00 18,22 36,44

2.11  LOUÇAS E METAIS     3.208,40

2.11.1 8211 Ducha higiênica com registro, linha aspen, ref. 1984 C35 da DECA
ou similar

ORSE un 2,00
362,86 725,72

2.11.2 95469 VASO  SANITARIO  SIFONADO  CONVENCIONAL  COM  LOUÇA
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 2,00
254,64 509,28

2.11.3 86939

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA,  *44  X  35,5*  CM,
PADRÃO  POPULAR,  INCLUSO  SIFÃO  FLEXÍVEL  EM  PVC,
VÁLVULA  E  ENGATE  FLEXÍVEL  30CM  EM  PLÁSTICO  E  COM
TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 2,00 382,18 764,36

2.11.4 86884 ENGATE  FLEXÍVEL  EM  PLÁSTICO  BRANCO,  1/2  X  30CM  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 2,00
10,42 20,84

2.11.5 100849 ASSENTO  SANITÁRIO  CONVENCIONAL  -  FORNECIMENTO  E
INSTALACAO. AF_01/2020

SINAPI UN 2,00
31,68 63,36

2.11.6 95546 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5
PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 2,00
229,09 458,18

2.11.7 100868
BARRA  DE  APOIO  RETA,  EM  ACO  INOX  POLIDO,
COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 2,00 333,33 666,66

2.12  FORRO E COBERTA     4.476,44

2.12.1 96111
FORRO  EM  RÉGUAS  DE  PVC,  FRISADO,  PARA  AMBIENTES
RESIDENCIAIS,  INCLUSIVE  ESTRUTURA  DE  FIXAÇÃO.
AF_05/2017_PS

SINAPI M2 7,69 64,25 494,08

2.12.2 92541

TRAMA  DE  MADEIRA  COMPOSTA  POR  RIPAS,  CAIBROS  E
TERÇAS  PARA  TELHADOS  DE  ATÉ  2  ÁGUAS  PARA  TELHA
CERÂMICA  CAPA-CANAL,  INCLUSO  TRANSPORTE  VERTICAL.
AF_07/2019

SINAPI M2 37,76 86,37 3.261,33

2.12.3 11899 Assentamento de telha de alumínio dupla, tipo sanduíche 0,6mm pré
pintada  em  duas  faces,  com  isolamento  de  espuma  rígida  de
poliuretano 30mm pintada

ORSE m2 37,76
9,38 354,19

2.12.4 94227
CALHA  EM  CHAPA  DE  AÇO  GALVANIZADO  NÚMERO  24,
DESENVOLVIMENTO  DE  33  CM,  INCLUSO  TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M 3,87 56,76 219,66
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2.12.5 91789

(COMPOSIÇÃO  REPRESENTATIVA)  DO  SERVIÇO  DE
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN
75  MM  (INSTALADO  EM  RAMAL  DE  ENCAMINHAMENTO,  OU
CONDUTORES VERTICAIS),  INCLUSIVE CONEXÕES, CORTE E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

SINAPI M 3,00 49,06 147,18

2.13  CALÇADA     1.225,35

2.13.1 93679
EXECUÇÃO  DE  PASSEIO  EM  PISO  INTERTRAVADO,  COM
BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA
6 CM. AF_10/2022

SINAPI M2 17,09 71,70 1.225,35

3  CRAS IV     27.194,04

3.1  SERVIÇOS PRELIMINARES     2.012,94

3.1.1 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO SINAPI M2 6,00 335,49 2.012,94

3.2  VEDAÇÃO VERTICAL     1.274,44

3.2.1 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA  HORIZONTAL  DE  9X19X19  CM  (ESPESSURA  9  CM)  E
ARGAMASSA  DE  ASSENTAMENTO  COM  PREPARO  EM
BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 15,10 84,40 1.274,44

3.3  ESQUADRIAS     2.663,59

3.3.1 90842

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE
OU  MÉDIA),  PADRÃO  MÉDIO,  70X210CM,  ESPESSURA  DE
3,5CM,  ITENS  INCLUSOS:  DOBRADIÇAS,  MONTAGEM  E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI UN 1,00 914,14 914,14

3.3.2 98695 SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM.
AF_09/2020

SINAPI M 0,70
106,12 74,28

3.3.3 11611 Porta em madeira de lei, tipo veneziana, de correr, com batentes e 2
jogos de alizar, exclusive ferragens

ORSE m2 2,52
664,75 1.675,17

3.4  REVESTIMENTO     6.338,01

3.4.1 87904

CHAPISCO  APLICADO  EM  ALVENARIA  (COM  PRESENÇA  DE
VÃOS)  E  ESTRUTURAS  DE  CONCRETO  DE  FACHADA,  COM
COLHER  DE  PEDREIRO.  ARGAMASSA  TRAÇO  1:3  COM
PREPARO MANUAL. AF_06/2014

SINAPI M2 30,20 8,59 259,42

3.4.2 87530

MASSA  ÚNICA,  PARA  RECEBIMENTO  DE  PINTURA,  EM
ARGAMASSA  TRAÇO  1:2:8,  PREPARO  MANUAL,  APLICADA
MANUALMENTE  EM  FACES  INTERNAS  DE  PAREDES,
ESPESSURA  DE  20MM,  COM  EXECUÇÃO  DE  TALISCAS.
AF_06/2014

SINAPI M2 30,20 44,93 1.356,89

3.4.3 87251
REVESTIMENTO  CERÂMICO  PARA  PISO  COM  PLACAS  TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

SINAPI M2 1,80 50,42 90,76

3.4.4 104611

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM
APLICADAS  NA  ALTURA  INTEIRA  DAS  PAREDES.
AF_02/2023_PE

SINAPI M2 24,20 110,52 2.674,54

3.4.5 94439

(COMPOSIÇÃO  REPRESENTATIVA)  DO  SERVIÇO  DE
CONTRAPISO  EM  ARGAMASSA  TRAÇO  1:4  (CIM  E  AREIA),
BETONEIRA  400  L,  E  =  4  CM  ÁREAS  SECAS  E  MOLHADAS
SOBRE  LAJE  ,  E  =  3  CM  ÁREAS  MOLHADAS  SOBRE
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICAPADRÃO.
AF_11/2014

SINAPI M2 40,00 48,91 1.956,40

3.5  PINTURA     8.599,09

3.5.1 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

SINAPI M2 510,00
11,75 5.992,50

3.5.2 102219 PINTURA  TINTA  DE  ACABAMENTO  (PIGMENTADA)  ESMALTE
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

SINAPI M2 155,99
16,71 2.606,59

3.6  INSTALAÇÃO ELÉTRICA     355,90

3.6.1 104477

COMPOSIÇÃO  PARAMÉTRICA  DE  PONTO  ELÉTRICO  DE
ILUMINAÇÃO,  COM  INTERRUPTOR  SIMPLES,  EM  EDIFÍCIO
RESIDENCIAL  COM  ELETRODUTO  EMBUTIDO  SEM
NECESSIDADE DE RASGOS, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO,
CABO  E  QUEBRA  (SEM  LUMINÁRIA  E
LÂMPADA). AF_11/2022

SINAPI UN 1,00 134,63 134,63

3.6.2 104479

COMPOSIÇÃO  PARAMÉTRICA  DE  PONTO  ELÉTRICO  DE
TOMADA  DE  USO  GERAL  2P+T  (10A/250V)  EM  EDIFÍCIO
RESIDENCIAL  COM  ELETRODUTO  EMBUTIDO  SEM
NECESSIDADE DE RASGOS, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO,
CABO E QUEBRA. AF_11/2022

SINAPI UN 1,00 116,58 116,58

3.6.3 91852
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA  CIRCUITOS  TERMINAIS,  INSTALADO  EM  PAREDE  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 6,00 8,72 52,32
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3.6.4 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI UN 1,00
13,26 13,26

3.6.5 103782
LUMINÁRIA  TIPO  PLAFON  CIRCULAR,  DE  SOBREPOR,  COM
LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 SINAPI UN 1,00 39,11 39,11

3.7  INSTALAÇÃO HIDRÁULICA     675,95

3.7.1 1200 Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm ORSE un 2,00 115,58 231,16

3.7.2 89351 REGISTRO  DE  PRESSÃO  BRUTO,  LATÃO,  ROSCÁVEL,  3/4''  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI UN 1,00
31,64 31,64

3.7.3 8260 Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 40mm ORSE un 1,00 181,31 181,31

3.7.4 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL  DE  ÁGUA  -  FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO.
AF_06/2022

SINAPI M 6,00 23,44 140,64

3.7.5 89448 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI M 6,00
15,20 91,20

3.8  INSTALAÇÃO SANITÁRIA     632,38

3.8.1 1679 Ponto  de  esgoto  com  tubo  de  pvc  rígido  soldável  de  Ø  40  mm
(lavatórios, mictórios, ralos sifonados, etc...)

ORSE un 2,00
75,21 150,42

3.8.2 1683 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 100 mm (vaso
sanitário)

ORSE pt 1,00
107,88 107,88

3.8.3 89711
TUBO  PVC,  SERIE  NORMAL,  ESGOTO  PREDIAL,  DN  40  MM,
FORNECIDO  E  INSTALADO  EM  RAMAL  DE  DESCARGA  OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI M 6,00 21,51 129,06

3.8.4 89714
TUBO PVC,  SERIE  NORMAL,  ESGOTO PREDIAL,  DN 100  MM,
FORNECIDO  E  INSTALADO  EM  RAMAL  DE  DESCARGA  OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI M 6,00 37,80 226,80

3.8.5 89709
RALO SIFONADO,  PVC,  DN 100 X 40  MM,  JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 1,00 18,22 18,22

3.9  LOUÇAS E METAIS     1.359,82

3.9.1 8211 Ducha higiênica com registro, linha aspen, ref. 1984 C35 da DECA
ou similar

ORSE un 1,00
451,81 451,81

3.9.2 95469 VASO  SANITARIO  SIFONADO  CONVENCIONAL  COM  LOUÇA
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00
254,64 254,64

3.9.3 86939

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA,  *44  X  35,5*  CM,
PADRÃO  POPULAR,  INCLUSO  SIFÃO  FLEXÍVEL  EM  PVC,
VÁLVULA  E  ENGATE  FLEXÍVEL  30CM  EM  PLÁSTICO  E  COM
TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00 382,18 382,18

3.9.4 86884 ENGATE  FLEXÍVEL  EM  PLÁSTICO  BRANCO,  1/2  X  30CM  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00
10,42 10,42

3.9.5 100849 ASSENTO  SANITÁRIO  CONVENCIONAL  -  FORNECIMENTO  E
INSTALACAO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00
31,68 31,68

3.9.6 95546 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5
PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00
229,09 229,09

3.10  DRENAGEM     2.013,22

3.10.1 103334

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO
DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 4,30 131,32 564,68

3.10.2 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

SINAPI M2 1,29
30,35 39,15

3.10.3 89173

(COMPOSIÇÃO  REPRESENTATIVA)  DO  SERVIÇO  DE
EMBOÇO/MASSA  ÚNICA,  APLICADO  MANUALMENTE,  TRAÇO
1:2:8,  EM  BETONEIRA  DE  400L,  PAREDES  INTERNAS,  COM
EXECUÇÃO  DE  TALISCAS,  EDIFICAÇÃO  HABITACIONAL
UNIFAMILIAR  (CASAS)  E  EDIFICAÇÃO  PÚBLICA  PADRÃO.
AF_12/2014

SINAPI M2 8,60 41,49 356,81

3.10.4 C1470 IMPERMEABILIZAÇÃO  JARDINEIRAS  C/ARGAMASSA  DE
CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAMENTO, TRAÇO 1:3 - ESP.= 3cm

SEINFRA M2 5,59
46,15 257,98

3.10.5 94227
CALHA  EM  CHAPA  DE  AÇO  GALVANIZADO  NÚMERO  24,
DESENVOLVIMENTO  DE  33  CM,  INCLUSO  TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M 4,15 56,76 235,55

3.10.6 C4297 DRENOS DE PVC D=75mm SEINFRA M 4,15 134,71 559,05

3.11  SERVIÇOS DIVERSOS     1.268,70

3.11.1 4942 Remoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento Rev.
01 - 03/2022

ORSE m2 7,00
20,50 143,50

3.11.2 98546
IMPERMEABILIZAÇÃO  DE  SUPERFÍCIE  COM  MANTA
ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER
ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018

SINAPI M2 10,00 112,52 1.125,20
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          VALOR BDI TOTAL: 27.681,18

          VALOR ORÇAMENTO: 136.025,48

          VALOR TOTAL: 163.706,66

Gravatá, 03 de Outubro de 2023.

__                                                                                                                                        
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

RICARDO LOUREIRO MALTA FILHO 
CONTRATANTE

                                                                                                                                            
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE 

VIVIANE FACUNDES DA SILVA 
CONTRATANTE

                                                                                                                                            
RIO BRANCO CONSTRUTORA LTDA EPP 
LUIZ AMÉRICO DE MIRANDA JÚNIOR 

CONTRATADA

VIVIANE FACUNDES DA 
SILVA:03338915462

Assinado de forma digital por VIVIANE 
FACUNDES DA SILVA:03338915462 
Dados: 2023.10.17 09:19:46 -03'00'

LUIZ AMERICO DE 
MIRANDA 
JUNIOR:41589351487

Assinado de forma digital por LUIZ 
AMERICO DE MIRANDA 
JUNIOR:41589351487 
Dados: 2023.10.18 14:43:52 -03'00'
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 327/2023 
 

  

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede localizada na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro, Gravatá/PE, CEP: 55.640-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 11.049.830/0001-20, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E JUVENTUDE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.331.244/0001-73, som sede a Avenida 

Dantas Barreto, nº 51, Prado, Gravatá/PE, CEP: 55.642-110, neste ato representada pela Secretária, 

Sra. VIVIANE FACUNDES DA SILVA, brasileira, casada, residente e domiciliada neste Município, 

portadora da Cédula de Identidade n° *.***.0** SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob nº ***.***.1**-

**, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, neste ato 

representada pelo Secretário, o Sr. RICARDO LOUREIRO MALTA FILHO, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, residente e domiciliado neste Município, portador da Cédula de Identidade nº 

*.***.5** SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.***.3**-** nos termos do §8º do art. 65 da Lei 

8.666/93, promove o 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 327/2023 – 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 138/2023 – TOMADA DE PREÇOS N° 018/2023, firmado com 

a Empresa RIO BRANCO CONSTRUTORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.951.249/0001-08, promovendo sua RETIFICAÇÃO nos termos e condições abaixo 

discriminados. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Este termo tem por objeto a RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 327/2023, ONDE SE LÊ 

na Cláusula Sexta: “FEAS”, LEIA-SE: “FNAS”.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

2.1. Permanecem  inalteradas as demais cláusulas constantes no Contrato Nº 327/2023.  

 

2.2. Este Termo de Apostilamento passa a fazer parte integrante do referido Contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

 

3.1. Conforme elencado na Lei nº 8.666/83, este Termo de Apostilamento será publicado no Diário 

Oficial ou imprensa de equivalente efeito, na forma de extrato, como condição de sua eficácia. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
 

4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Gravatá – PE para dirimir quaisquer divergências ou dúvida 

fundada no presente instrumento, que não forem solucionadas administrativamente, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Gravatá/PE, 01 de Novembro de 2023. 
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 ______________________________________________________________ 

          SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE –  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE 

 VIVIANE FACUNDES DA SILVA 

 CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________________________________ 

          SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
RICARDO LOUREIRO MALTA FILHO 

 CONTRATANTE 

 

VIVIANE FACUNDES DA 
SILVA:03338915462

Assinado de forma digital por VIVIANE 
FACUNDES DA SILVA:03338915462 
Dados: 2023.11.07 10:04:59 -03'00'


